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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica a realização de operação tapa-buracos nas ruas João de Paula Ramos, Dr. Paulo Meytre e José Pariz, todas localizadas no Jardim Francisco
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, este vereador recebeu reclamações de moradores e constatou as péssimas condições da malha asfáltica nas ruas João de Paula Ramos, Dr. Paulo Meytre e José Pariz, no Jardim Francisco, que apresentam diversos buracos, desgaste acentuado do asfalto e trechos deteriorados, comprometendo a trafegabilidade e a segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres.

Considerando que, a situação atual tem causado transtornos aos moradores e a quem utiliza diariamente essas vias, além de aumentar o risco de acidentes e danos aos veículos que transitam pelo local.

Considerando que, diante disso, torna-se necessária, de forma imediata, a realização da operação tapa-buracos, como medida emergencial para minimizar os problemas enfrentados pela população. Além disso, considerando o estado avançado de deterioração da pavimentação, é importante que as referidas ruas sejam incluídas em futuros programas ou processos licitatórios de recapeamento asfáltico, garantindo uma solução mais duradoura e adequada para a infraestrutura viária da região.

Considerando que, a presente indicação visa contribuir para a melhoria da mobilidade urbana, da segurança no trânsito e da qualidade de vida dos moradores do Jardim Francisco.

Considerando que, diante do exposto, solicitamos a atenção do Poder Executivo para a adoção das providências necessárias.
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, a realização de operação tapa-buracos nas ruas João de Paula Ramos, Dr. Paulo Meytre e José Pariz, todas localizadas no Jardim Francisco, bem como que essas vias sejam incluídas em futuras licitações ou programas de recapeamento asfáltico do município.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 09 de março de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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